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CÓPIA 
LEI NQ 732 

ve 19 de maio de 1959 

Isenta as plantas de que trata a lei -
nº 619, de 2/12/1957, dos emolumentos 
previstos na lei nº 721, de 26/12/1958. 

A C~};ARA I.:UI:Ic:E . .;.~" m; A.RARA':lUARA, Estado de 

~~o Taulo, decreta e eu, Pedro ~ario, na qualidade de seu ~re
oLlente, promulgo nos têrmos do arti.;o }3, pará0raio .3º, da·-· 

~~ei ::;;stadual número 1, de 12. de setoc~ .. ro de 1947 - Lei Or,;âni

ca dos Eunic:Í:pios, a seguinte lei: 

Arti~o 19 - As pla~ta~ de 1ue ·~rata a lei -

EÚmcro 619, de 2 de dezembro de 1957, 7icam isentas do pa.:.;an;en 

to dos emolumentos previstos na lei número 721, de 26 de deze;n 
;,:;:-o de 1958. 

li.rti.;o 2º - :-8sta lei entra:r·á eD viuôr na d:3. 
ta de sua publicaçio, revogadas as c1ir;:tJo:üçÕes em oontrQrio. 

•:;âmara I~unioipal de Araraquara, aos 19 (dezenove) dias C:o nês 

ele maio do ano de 1S59 (mil, novecentos e cinquenta e nove), 

DR FEDRO ri.ARÃO 
-Presidente-

:::Ublicada na Secretaría da Câmara J,,unicipal de Araraquara, na 
, '~ cta c a supra. 

?AULÇ I(ARTini 
-Chefe da Se c ret··-.ría-

··2,;istrada à fl.52, do lfvro competente nº2.-
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